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 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2023 

 CREDENCIAMENTO 02/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 012/2023 

 

  

REF.: “Credenciamento para a contratação de empresa especializada na prestação serviços 

de moldagem dento-gengival, confecção, instalação, adaptação, reembasamento e conserto 

de próteses dentárias removíveis, incluindo mão de obra e material, para atender a demanda 

do Departamento de Saúde e Meio Ambiente conforme itens descritos no Edital, sendo o 

atendimento direcionado pela Secretaria Municipal de Saúde.” 

 

A Comissão Permanente de Licitações do Município de Luminárias - MG, torna público que está 

promovendo o chamamento público para o CREDENCIAMENTO para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

conforme itens descritos no presente Edital, sendo o atendimento direcionado pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Luminárias – MG, conforme exigências mínimas constantes neste Edital, regido pela Lei Federal Nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, observado ao que dispõe o Art. 25. 

 

Fazem parte integrante deste Edital os seus Anexos. 

 

Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados na Prefeitura 

Municipal, no Setor Municipal de Licitações, situada na Coronel Diniz, 172, centro, no horário de 9h às 17h ou 

através do telefone (35) 3226-1198 ou pelo e-mail: licitacaoluminarias@gmail.com 

 

 1. DO OBJETO  

 

O presente procedimento licitatório tem como objeto o credenciamento para a contratação de 

empresa especializada na prestação serviços de moldagem dento-gengival, confecção, instalação, 

adaptação, reembasamento e conserto de próteses dentárias removíveis, incluindo mão de obra e 

material, para atender a demanda do Departamento de Saúde e Meio Ambiente conforme itens descritos 

no Edital, sendo o atendimento direcionado pela Secretaria Municipal de Saúde, regido pela Lei Federal 

Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, observado ao que dispõe o Art. 25. 

Os serviços prestados serão realizados, conforme os valores e descrições estabelecidos no ANEXO 

I – Termo de Referência/Tabela de Preços deste edital. 

 

Dos valores a serem pagos as licitantes credenciadas serão descontados, INSS, IR-Imposto 

de Renda e ISS-Imposto Sobre Serviços. 

 

Todas as despesas relativas à prestação de serviços, contribuição previdenciária, 

alimentação, hospedagem, transporte, remuneração, seguro e impostos incidentes sobre os serviços, 

serão de responsabilidade das licitantes credenciadas. 

 

2. DOS CREDENCIANTES  

 

 Poderão participar do presente credenciamento, pessoas jurídicas, legalmente constituídas, 

habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico-fiscal-trabalhista, que não tenham 

sofrido penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as 

condições fixadas neste edital e seus anexos, e que aceitem as normas estabelecidas pelo Município através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Não se admitirá nesta licitação a participação de: 
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a) Empresas ou pessoas físicas que não atenderem às condições deste edital; 

 

b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham 

sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta; 

 

c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

d) pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os servidores do 

Município de Luminárias - MG. 

 

Os interessados ou seu procurador legalmente constituído deverão apresentar-se, perante a 

Comissão de Licitações, para proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem 

a participar deste procedimento licitatório, conforme modelo constante do ANEXO II que integra este Edital. 

 

Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com 

reconhecimento de firma do outorgante, na qual constem poderes específicos para praticar todos os atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento oficial de identificação que contenha foto. 

 

 3. DOS CRITÉRIOS E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA O CREDENCIAMENTO  

 

Os interessados em se credenciar, deverão apresentar as seguintes documentações, em original ou 

por cópia autenticada, em nome do solicitante do credenciamento, em envelope opaco, lacrado e inviolável, 

contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 
MUNICÍPIO DE SÃO LUMINÁRIAS – MG 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2023 

CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE Nº 012/2023 

LICITANTE:  (ENDEREÇO COMPLETO, CNPJ)   

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
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FICHA CADASTRAL 

 

O CREDENCIANTE deverá apresentar a Ficha Cadastral devidamente preenchida, conforme 

modelo constante do ANEXO III. 

 

HABILITAÇÃO PARA PESSOAS JURÍDICAS: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

1 - Cédula de Identidade e CPF do sócio administrador ou responsável pela empresa; 

2 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

3 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado da última alteração, se houver 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 

administradores, devendo o objeto social ser compatível com o objeto da licitação; 

3.1 - Em se tratando de alteração consolidada, esta deverá conter todas as cláusulas atribuídas por lei, 

em vigor, neste caso não será necessária à apresentação do primeiro contrato social. 

3.2 - Se a alteração consolidada encontrar-se desatualizada, o interessado deverá juntar, além desta, as 

modificações posteriores. 

3.3 - Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser 

apresentadas pelo licitante. 

4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

a sede do licitante; 

3 - Prova de regularidade com as fazendas estadual e municipal, esta última da sede da proponente; 

4 - Certidão conjunta de Débitos Federais e Dívida Ativa da União; 

5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS, através de 

Certificado de Regularidade Fiscal emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; 

6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos 

garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata da sede da pessoa jurídica, expedida pelo cartório 

distribuidor (Fórum) há menos de 30 (trinta) dias da data designada no preâmbulo deste Edital para o 

recebimento da documentação e das propostas. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1 - Alvará de funcionamento ou documento similar, do Município sede ou da Filial que emitirá a 

Nota Fiscal/Fatura, comprovando ramo de atividade compatível com o objeto deste edital;  

2 - Licença para funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância Sanitária do Estado 

ou do Município da sede do contratado;  

3 - Cópia do comprovante de Inscrição no Conselho Regional do profissional ou profissionais 
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responsáveis pela prestação dos serviços e emissão de laudos;  

4- Comprovação do vínculo do (s) profissionais responsável (is) pela prestação do serviço, através 

de contrato social, carteira de trabalho devidamente registrada – CTPS ou contrato de prestação de serviços. 

 

 

DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

 

12 - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme modelo em ANEXO IV. 

 

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, do 

Art. 32 da Lei nº 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648/98, conforme ANEXO V. 

 

13 - Declaração dos sócios e diretores de que não ocupam cargo ou função de chefia, 

assessoramento ou função de confiança no Sistema Único de Saúde a nível Municipal, Estadual ou Federal, nos 

termos do 

§ 4º do Art. 26 da Lei 8.080/90, conforme ANEXO VI; 

 

Não será credenciada a prestadora de serviços que deixar de apresentar os documentos acima, ou 

apresentá-los em desacordo com o presente Edital. 

 

Os documentos deverão ser apresentados em cópias, previamente autenticada em cartório ou por 

servidor público componente da Comissão Permanente de Licitação. 

 

 4. DOS PREÇOS E PAGAMENTOS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS  

 

Os preços a serem pagos pelo Município de Luminárias – MG serão os estabelecidos no ANEXO 

I – Termo de Referência, onde consta a relação de serviços. 

 

 

5. DA FORMA DE OBTENÇÃO DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS 

 

Os custos foram obtidos a partir de cotações, encaminhas pela Secretaria Municipal de Saúde, e foi 

utilizado o menor valor encontrado no mercado. 

Observado o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, conforme Consulta 

Nº 811980, as remunerações pelos serviços prestados correrão a custas da dotação orçamentária informada, bem 

como pela complementação por recursos próprios do Município de Luminárias – MG, levando-se em conta as 

circunstâncias locais e o preço praticado no mercado. 

 

6. DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

Os preços dos serviços serão fixos e irreajustáveis. 

 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 

que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de 

comum acordo, com base no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei de Licitações, buscarão uma solução para a 

questão. Durante as negociações, as prestadoras de serviços contratadas em hipótese alguma poderão paralisar 

a execução dos serviços. 

 

É vedado às contratadas promoverem a inclusão de custos e despesas diferentes aos dos valores 

contratados, como sobretaxas, impostos, alimentação e deslocamento de profissionais, entre outros, conforme 

os estabelecidos no ANEXO I – Termo de Referência/Tabela de Preços deste edital, podendo para tanto, a 
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Secretaria Municipal de Saúde suspender os pagamentos caso esteja em desacordo com a referida tabela. 

 

7. DOS PAGAMENTOS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 

A Prefeitura Municipal de Luminárias realizará o pagamento pelos serviços efetivamente prestados, 

até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, mediante apresentação de Nota Fiscal, os valores líquidos que 

lhes forem devidos. 

O Município de Luminárias – MG pagará pelos serviços prestados, os preços unitários do valor dos 

serviços prestados pela Contratada e será pago mensalmente. 

A Secretaria Municipal de Saúde somente pagará as empresas credenciadas, após a comprovação 

de quitação das obrigações trabalhistas, Tributos Federais e Dívida  Ativa e ainda CRF do FGTS. O 

descumprimento desta condição acarretará a paralisação do pagamento, sobre o qual não ensejará juros de mora 

ou correção monetária. 

As eventuais reclamações, retificações ou impugnações, relativamente ao pagamento, deverão ser 

feitas por escrito no prazo de 30 (trinta) dias á Secretaria Municipal de Saúde. Decorrido este prazo, a retificação 

parcial ou total, feito pela Secretaria Municipal de Saúde, poderá ser considerada, por esta, como definitiva, 

válida e aceita, não assistindo a CONTRATADA qualquer direito a reclamação. 

 

8. DO PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO E DESCREDENCIAMENTO  

 

Serão credenciadas todas as Jurídicas que demonstrarem interesse na prestação de serviços e que 

atenderem todos os requisitos estabelecidos por este edital. 

 

A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela 

Comissão Permanente de Licitação, devendo ser observado o seguinte: 

 

Análise da documentação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 

contados a partir da data de recebimento da documentação. 

 

A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar diligências e/ou vistorias nos 

estabelecimentos dos solicitantes do credenciamento, para verificação das condições da prestação do serviço e 

do atendimento das exigências editalícias. 

 

O Credenciamento permanecerá aberto pelo prazo de vigência dos contratos para que futuros 

interessados possam credenciar-se em caso de habilitação. 

 

Serão declarados inabilitados os interessados: 

 

Que por qualquer motivo, tenham sido declarados inidôneos ou tenham sido punidos com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual 

ou Municipal, com a publicação do ato no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que 

o expediu. 

 

Inadimplentes com as obrigações assumidas junto ao órgão fiscalizador da classe, sejam as 

pendências financeiras ou relativas ao registro profissional, bem como os que possuam qualquer nota 

desabonadora emitida pelo mesmo. 

Que deixarem de apresentar qualquer documentação de apresentação obrigatória exigida no Edital 

(relacionadas no item 3 e seus subitens). 

 

Anteriormente descredenciado pelo Município por descumprimento de cláusulas contratuais ou por 

haver sido constatada irregularidade na execução dos serviços prestados. 
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O resultado do presente credenciamento será afixado no Quadro de Avisos e no site da Prefeitura 

Municipal de Luminárias – MG. 

 

Havendo mais de um credenciado para a prestação de serviços, o Município, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, encaminhará proporcionalmente a cada uma delas. 

 

Se alguma interessada se recusar a assinar o termo de contrato, faculta-se ao Município através da 

Secretaria Municipal de Saúde independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial e extrajudicial, 

a promover o descredenciamento da licitante. 

 

As interessadas aptas ao credenciamento serão notificadas por escrito para assinatura do termo de 

Contrato. 

 

No decorrer da vigência deste CREDENCIMENTO, havendo descumprimento por parte da 

licitante credenciada dos termos exposto neste procedimento, bem como a ocorrência da má qualidade dos 

serviços prestados, sendo confirmado pelo Município dos fatos, importará no DESCREDENCIMENTO da 

licitante, que será notificada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias da data de emissão de termo de 

DESCREDENCIAMENTO e consequentemente do respectivo distrato, excluindo imediatamente do rol de 

credenciados. 

 

 9. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E DO INTERESSE DE CREDENCIAR  

 

O presente ficará aberto, podendo neste período as licitantes interessadas protocolizar seus 

documentos junto à Comissão de Licitação para análise e contratação com o Município de Luminárias – MG, 

podendo ser prorrogado, de conformidade com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, via termo 

aditivo. 

 

As licitantes interessadas que solicitar seu CREDENCIAMENTO deverão encaminhar os 

documentos exigidos no item 3 deste edital, para análise e deferimento. 

 

 10. DO RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

 

As licitantes interessadas deverão apresentar seus documentos para análise da Comissão de 

Licitações, de 8 às 17 horas, no Setor Municipal de Licitações, situada na Rua Coronel Diniz, 172, centro. 

 

A apresentação de documentos para Credenciamento dos serviços ora contratados pressupõe 

conhecimento de todos os dados e informações necessárias ao seu preparo e a aceitação das condições 

estipuladas nesta licitação, concordando integralmente com os termos expresso neste Edital e seus Anexos. 

 

11. DOS RECUSROS ADMINISTRATIVOS  

 

Os atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação são susceptíveis de recursos pelos 

licitantes no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de divulgação da classificação, na forma do 

Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente fundamentada e subscrita pelo 

interessado ou por seu representante legal. 

 

Os recursos devem observar os seguintes requisitos: 

 

Serem digitados e devidamente fundamentados; 
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Serem assinados pelo Recorrente ou por Procurador, que deverá juntar o instrumento original de 

procuração; 

 

Serem protocolados na Prefeitura Municipal; 

 

Serem dirigidos ao presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

 

Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis. 

 

O recurso interposto fora do prazo não será conhecido. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO  

 

A fiscalização dos serviços será do Município através do Departamento Municipal de Saúde, ou de 

quem esta determinar. 

 

A existência da fiscalização não eximirá as licitantes credenciadas de nenhuma responsabilidade 

civil ou penal quanto aos seus atos para a prestação de serviços. 

 

Qualquer cidadão ou usuário é parte legitima para denunciar qualquer irregularidade verificada na 

prestação de serviço e/ou faturamento objeto deste procedimento licitatório. 

 

 13. DAS RESPONSABILIDADES  

 

13.1. Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

 

Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando os serviços nos 

pacientes indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, constantes nos pedidos dos médicos previamente 

analisados; 

 

A CONTRATADA deverá tomar os cuidados necessários à perfeita execução do contrato; 

 

As despesas relativas à prestação de serviços, alimentação, hospedagem, transporte, remuneração 

dos profissionais, seguro e impostos incidentes sobre os serviços, serão de responsabilidade da licitante 

Credenciada e deverão ser incluídos no preço global; 

 

Executar com zelo e diligência o serviço proposto, sem prejuízo da qualidade necessária; 

 

Arcar com todas as obrigações fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a prestação do serviço, 

tais como ISS, INSS e IR, cujos valores serão descontados pelo Município, no momento do pagamento; 

 

Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município de Luminárias, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento; 

 

Iniciar a prestação dos serviços após a ordem de serviço assinada pela Secretaria Municipal de 

Saúde ou quem esta determinar; 

 

Toda a prestação de serviço deverá ser realizada pelo profissional contratado indicado no 
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credenciamento. 

 

Prestar diretamente os serviços, vedada à terceirização, necessários inerentes à prestação de 

serviços; 

 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venha a ser vítima seus empregados quando em 

serviço, respeitando a legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, assim como as normas de higiene 

e segurança, cujos encargos responderá unilateralmente. 

 

Realizar os serviços de acordo com a especialidade objeto deste edital; 

 

Proporcionar aos profissionais determinados pela contratante condições para acompanhar os 

serviços prestados, inclusive acesso às instalações físicas e ao prontuário dos pacientes, respeitando o Código 

de Ética Profissional. 

 

Prestar atendimento de qualidade a todos os usuários encaminhados pelo Departamento Municipal 

de Saúde Meio Ambiente. 

 

Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização de sua categoria. 

 

Zelar pelo cumprimento das normas internas da Prefeitura, bem como, de higiene e segurança do 

trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde.  

 

O credenciado responsabilizar-se-á por todos os danos causados a Prefeitura e/ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia quando da execução 

dos serviços prestados, devendo repará-las as suas expensas. 

 

O credenciado deverá comunicar a Prefeitura, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato.  

 

Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de 

expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.  

 

Assumir todos e quaisquer danos decorrentes de negligência deste serviço.  

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições programadas determinados pela 

CONTRATANTE.  

Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Manter as condições de habilitação, inclusive para a efetuação dos pagamentos. 

 

 

13.2. Serão de responsabilidade da CONTRATANTE: 

 

Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, conforme especificações constantes do presente 

edital; 

 

Realizar o pagamento conforme previsto neste edital; 

 

Notificar a Contratada da ocorrência de qualquer descumprimento dos termos deste edital e 
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respectivo contrato; 

 

Exercer regulação, controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a 

serem realizados; 

 

Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e de conformidade com o número de serviços 

realizados; 

 

Dos valores a serem pagos serão descontados IR-Imposto de Renda, INSS e ISS - Imposto Sobre 

Serviços. 

Periodicamente vistoriar a prestação do serviço, para verificar se persistem as mesmas condições 

técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 

 

Fazer o encaminhamento dos pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS a serem atendidos, 

através da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e 

acompanhar a execução dos serviços prestados; 

 

Manter o controle do número de vagas disponíveis, encaminhando os pacientes de acordo com a 

disponibilidade de vagas. 

 

O credenciado deverá fornecer regularmente para o responsável pela Secretaria Municipal de 

Saúde, com todas as informações referentes aos procedimentos realizados. 

 

 

 14. DO CONTRATO  

 

As licitantes CREDENCIADAS serão convocadas para assinar o contrato de prestação de serviços 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, conforme minuta constante do ANEXO VII, que 

integra este Edital. 

 

O credenciamento se efetivará após a assinatura do termo contratual. 

 

O prazo para início da prestação de serviços será imediatamente à assinatura do contrato. 

 

O contrato terá vigência até a data limite de vigência deste CREDENCIAMENTO, contado da data 

da sua assinatura. 

 

 15. DO CANCELAMENTO  

 

15.1. O cancelamento da prestação dos serviços terá lugar de pleno direito, independente de 

interposição judicial ou extrajudicial, quando as credenciadas: 

 

a) recusar-se a prestar os serviços, preestabelecidos na ordem de convocação; 

b) falir ou dissolver-se; 

c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia e expressa 

anuência da Prefeitura Municipal de Luminárias; 

d) suspender o atendimento por 2 (dois) dias consecutivos ou 3 (três) alternados; 

e) recusar internar paciente. 

 

 16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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A recusa injustificada da licitante CREDENCIADA em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido com a Prefeitura Municipal de Luminárias, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e as constantes deste Edital, o que se aplica aos 

licitantes remanescentes. 

 

O atraso injustificado na execução da prestação dos serviços sujeitará à multa de mora, na forma 

estabelecida a seguir: 

 

a) 0,3% (três décimo por cento), por dia de atraso até o trigésimo dia; 

b) 10% (dez por cento, após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

 

As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do contrato, e serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Luminárias - MG ou quando for o caso, serão 

cobradas judicialmente. 

 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa de valor equivalente a 20 (vinte) "multas-dia", em caso de rescisão; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Luminárias, no prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 

defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

e) A "multa por dia" corresponderá a 1/60 (um sessenta avos) do valor do último pagamento 

mensal liquidado. 

 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 

"b", pelo Município, facultando a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vistas 

ao processo, conforme estabelecido no § 3º, Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Considera-se ocorrência passível de multa: 

 

a) atraso na prestação dos serviços, após o encaminhamento da ordem de prestação de serviços 

pela Contratante à Contratada; 

b) impedir a realização da fiscalização. 

 

A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 

Municipal de Luminárias. 

 

A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o direito de o Município, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, exigir o ressarcimento integral das perdas e danos que o fato gerador 

da sanção acarretar para ele ou terceiro. 

 

Independentemente da ordem das sanções, o Município através da Secretaria Municipal de Saúde 

poderá optar pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fato gerador. 

 

 17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

17.1. Para fazer face às despesas, serão utilizadas as dotações orçamentárias do orçamento vigente 

do Município de Luminárias: 
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Ficha 763 – 02.014.001.10.301.1004.2.141.3390.39.00 – fonte 1500000, 1600000 e 1621000 

 

 18. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

A Prefeitura Municipal de Luminárias, na defesa do interesse do serviço público e de acordo com 

a legislação vigente, reserva-se o direito anular ou revogar, no todo, ou em parte, o presente 

CREDENCIAMENTO, de oficio ou por provocação, ou conveniência pública, sempre que ocorrer ilegalidade 

ou irregularidade. 

 

A anulação ou revogação do procedimento licitatório não gera direito de indenização, salvo nos 

casos previstos em Lei. 

 

A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de realizar a análise das propostas 

reservadamente ou em público. 

 

É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente Edital. 

 

Constituem Anexos deste Edital: 

ANEXO I  Termo de Referência 

ANEXO II  Modelo de Credenciamento 

ANEXO III Ficha Cadastral 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Atendimento ao art. 7º, XXXIII, da CF/88  

ANEXO V  Modelo de Declaração de Inexistência de fato Superveniente  

ANEXO VI Modelo de Declaração nos termos do §4º do Art. 26 da Lei 8.080/90  

ANEXO VII Minuta do Contrato 

Anexo VIII  Tabela SUS, descrições e valores 

 

Município de Luminárias, 6 de setembro de 2023. 

 

Vani César Vilela 

Presidente da Comissão de Licitações 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Moldagem Dento-Gengival, 

Confecção, Instalação, Adaptação, Reembasamento e Conserto de Próteses Dentárias Removíveis, 

incluindo mão de obra especializada e material de consumo junto ao Serviço de Odontologia do 

Município de Luminárias. 

 

2. Justificativa: 

A Prefeitura Municipal de Luminárias através da Secretaria Municipal de Saúde, na busca em 

ofertar o acesso ao serviço de prótese dentária à população usuária do SUS, visando o acesso às 

ações de reabilitação em saúde bucal apresenta Termo de Referência para contratação de 

Laboratórios que ofertem Próteses Dentárias Removíveis. O principal objetivo é a reposição de 

dentes perdidos com a reabilitação oral integrando a estética, fonética e oclusão através da 

confecção de próteses removíveis, a depender da necessidade individual de cada paciente avaliada 

pelos profissionais de odontologia da rede de serviços de saúde do município. 

 

3. Das Condições: 

3.1 Todos os interessados em participar deverão prestar serviço dentro do limite territorial do 

estado de Minas Gerais, bem como encaminhar a documentação exigida e demonstrar o 

cumprimento dos requisitos do Edital; 

 

3.2 O quantitativo mensal de prótese será remunerado por produção de acordo com a 

programação estabelecida pela Coordenação Municipal de Saúde Bucal; 

 

3.3 Todas as próteses deverão ser desinfetadas e entregues acondicionadas em embalagens 

apropriadas, devidamente identificadas, sem violação, deterioração ou quaisquer outros fatores 

que possam comprometer o uso ou a qualidade das mesmas, de acordo com as normas 

pertinentes em vigor no país, respeitando rigorosamente as normas técnicas e de biossegurança. 

 

3.4 O contratado terá a responsabilidade de reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, 

no todo ou em parte, quaisquer próteses odontológicas citadas no preâmbulo deste Edital, se 

nelas ocorrerem defeitos ou incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, 

por um período de garantia de 01 ano, sem ônus adicional para a Contratante, conforme prazos 

definidos; 

 

3.5 O contratado deverá respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do 

município, quando esse solicitar correções de defeitos ou substituição de peças em qualquer 

etapa do processo; 

 

3.6 A fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, solicitar um 

exame de qualquer material que se apresente duvidoso, bem como poderá ser exigido um 

certificado de origem e qualidade, estando todas as despesas por conta da Contratada; 

 

3.7 A Secretaria rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com as 

especificações deste edital e da proposta. É de responsabilidade da Contratada, substituir na 

execução dos serviços qualquer material impugnado no prazo máximo de 30 (trinta dias) úteis 
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após o pedido de devolução da peça; 

 

3.8 Em havendo descontinuidade na produção ou fabricação dos materiais ofertados na proposta, 

a Contratada deverá comunicar tal fato a Secretaria Municipal de Saúde, acompanhando de 

declaração da empresa fornecedora ou do próprio fabricante, de que não mais produz o objeto 

licitado, enviando amostra e documentos que se fizerem necessários do produto que pretende 

fornecer em substituição aquele inicialmente 

ofertado, sem que o preço seja superior ao constante de sua proposta, ficando a critério da 

Secretaria aceitá-lo ou não; 

 

3.9 O contratante deve assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das 

próteses odontológicas, conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar 

indisponibilidade dos mesmos, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas; 

 

3.10 Se durante o fornecimento ocorrer problemas de desabastecimento ou similar, que possa 

comprometer a perfeita execução dos serviços, a Secretaria poderá a pedido do prestador, 

autorizar a substituição do(s) produto(s) ou de materiais; 

 

3.11 A contratante se reserva ao direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto que 

impliquem na redução ou aumento do volume dos serviços, baseando-se, para tanto, na relação 

dos preços unitários básicos e em quantidades levantadas pela fiscalização que poderão resultar 

até um total de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual do serviço. 

 

Não poderão contratar com Administração Pública Municipal:  

 

3.12 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado 

no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou. 

 

3.13 Empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, 

embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, 

quer com esta Prefeitura, quer com outros órgãos e entidades públicas. 

 

4.Descrição dos Itens: 

 

Para fins desta instrução são consideradas as seguintes definições: 

 

4.1 Prótese Parcial Mandibular Removível - Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral 

em liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-suportada indicada para reabilitar 

pacientes parcialmente desdentados na mandíbula, confeccionadas com estrutura metálica do 

referido metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases confeccionadas em resina 

acrílica termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir de modelos de 

gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos pacientes 

 

4.2 Prótese Parcial Maxilar Removível - Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral em 

liga de cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-muco-suportada indicada para reabilitar 

pacientes parcialmente desdentados na maxila, confeccionadas com estrutura metálica do 

referido metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases confeccionadas em resina 

acrílica termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir de modelos de 
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gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos pacientes. 

 

4.3 Prótese Total Mandibular – Prótese Total Removível Odontológica muco-suportada, 

indicada para reabilitar pacientes totalmente desdentados na mandíbula. Estas Próteses 

Odontológicas deverão ser confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a 

bases individualizadas confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir 

de modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais dos pacientes. 

 

4.4 Prótese Total Maxilar – Prótese Total Removível Odontológica muco-suportada, indicada 

para reabilitar pacientes totalmente desdentados na maxila. Estas Próteses Odontológicas 

deverão ser confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais dos pacientes 

 

- As próteses dentárias totais e parciais removíveis deverão ser confeccionadas caracterizadas, 

com cor da gengiva seguindo escala padrão, levando em conta a tonalidade da pele; os dentes 

deverão seguir a padronização de cor, tamanho e qualidade necessários a uma boa estética 

individualizada não sofrendo alteração de coloração e forma frente a variações térmicas e ou 

pela função mastigatória. 

 

 

5. Especificações  

 

 Para a confecção das próteses removível total e parcial as seguintes especificações serão 

necessárias: 

 

a) Confecção de moldeira individual em acrílico incolor, somente para as próteses totais; 

b) Confecção da base de prova em resina acrílica e plano de cera com cera fundida para registro 

de oclusão e dimensão vertical; 

c) Montagem na placa de prova dos dentes de estoque (adquiridos pelo laboratório) apropriados 

para cada caso em particular; 

d) Os dentes de estoque deverão ter tripla prensagem; 

e) Gengiva normal e ou caracterizada de acordo com a solicitação do cirurgião dentista; 

f) Palato rosa ou incolor de acordo com a solicitação do cirurgião dentista; 

g) A confecção da estrutura metálica das próteses parciais removíveis deve ser feita com liga 

virgem de Cobalto-Cromo, de acordo com o desenho solicitado pelo cirurgião dentista; 

h) Novo acabamento e polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para 

adaptação. 

 

 

6. Das Obrigações 

 

CONTRATADA: 

 

6.1 Entregar as próteses de acordo com as especificações do Edital, sendo que os itens que 

estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 

 

6.2 O fornecedor se responsabilizará pela qualidade das próteses entregues, especialmente para 

efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado ou por qualquer 
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problema que seja detectado na falha de confecção das próteses e núcleos, com prazo de 30 

(trinta) dias após devolução da peça. 

 

6.3 Efetuar o transporte dos modelos para a confecção das próteses sem danificá-los. 

 

6.4 Efetuar o recolhimento das peças sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

semanalmente e de acordo com o cronograma efetuado pela unidade de saúde de referência. 

 

6.5 Para cada “Autorização” emitida pela secretaria de Saúde, o prestador deverá providenciar 

a entrega de cada etapa de confecção das próteses totais e próteses parciais em até 5(cinco) dias 

úteis (ex. base de prova com plano de cera, montagem de dentes e acrilização). A armação 

metálica da prótese parcial removível 

poderá ser entregue em até 8(oito) dias, sendo que para a acrilização serão mantidos o prazo 

anterior de 5(cinco) dias úteis. Situações ocasionais em que o trabalho não possa ser entregue, 

o laboratório terá a obrigação de se justificar e avisar com até 48(quarenta e oito) horas de 

antecedência, para que o paciente possa ser remarcado e neste caso, um novo prazo será 

estabelecido. Estes atrasos serão tolerados a critério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

6.6 Para reembasamentos, polimentos, glazeamento e demais ajustes finais será mantido o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis; 

 

6.7 Os prazos estipulados nos itens anteriores serão contados 24(vinte e quatro) horas após o 

recolhimento das peças pela contratada respeitando os prazos do item 7.1.5; 

 

6.8 Prestar os serviços de confecções de próteses dentárias em laboratório próprio; 

 

6.9 A contratada deverá dar seguimento às peças protéticas já iniciadas no município nos seus 

diversos estágios e não finalizadas, devendo receber a partir das etapas a executar; 

 

6.10 Garantir o cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas desde a admissão do 

usuário a até o término do período de vigência da garantia das próteses fornecidas (período de 

seis meses); 

 

6.11 Observar e garantir as questões de sigilo profissional; 

 

6.12 Utilizar os recursos tecnológicos e equipamentos apropriados, de maneira adequada; 

 

6.13 O laboratório deverá dispor de áreas, instalações e equipamentos necessários, suficientes e 

adequados para a realização dos serviços contratados, respeitados os aspectos normativos de 

operacionalidade aplicáveis e previstos nos instrumentos normativos do Ministério da Saúde e 

da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

6.14 Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde toda e qualquer alteração de dados cadastrais, 

para atualização, bem como proceder a(s) alteração (ões) cadastral (is) no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES), nos casos em que for necessário. 

 

6.15 Realizar o lançamento da produção no sistema de faturamento de prótese fornecido pela 

Secretaria Municipal de Saúde; ( BPA Magnético ) 
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6.16 Atender, durante a vigência do credenciamento, às necessidades de próteses dentárias do 

município, desde que respeitada a sua capacidade operacional e a cota mensal preestabelecida; 

 

6.17 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do Contrato; 

 

6.18 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar ao 

Contratante, aos usuários e a terceiros a eles vinculados, tendo como agente o prestador, na 

pessoa de prepostos ou estranhos; 

 

6.19 Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, comprovação de 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas; 

 

6.20 Responsabilizar-se pelo transporte dos insumos e peças de seu estabelecimento até o local 

determinado ou deste até o seu estabelecimento; 

 

6.21 Responsabilizar-se pela contratação e deslocamento dos profissionais necessários à 

execução dos procedimentos, de seu estabelecimento até o local determinado ou deste até o seu 

estabelecimento. 

 

6.22 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, no todo ou em parte, quaisquer 

próteses odontológicas citadas no preâmbulo deste Edital, se nelas ocorrerem defeitos ou 

incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro do período de garantia, 

sem ônus adicional para a Contratante, 

conforme prazos definidos; 

 

6.23 Executar os serviços solicitados, rigorosamente dentro de suas respectivas normas técnicas 

e de biossegurança; 

 

6.24 Assegurar que haja estoque suficiente de materiais para confecção das próteses 

odontológicas, conforme proposta de produção, não podendo o prestador alegar 

indisponibilidade dos mesmos, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas;  

 

6.25 Permitir o acesso de quaisquer funcionários, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanente designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar e/ou 

acompanhar a execução dos serviços; 

 

6.26 Respeitar a decisão do responsável técnico (cirurgião-dentista) do município, quando esse 

solicitar correções de defeitos ou substituição de peças em qualquer etapa do processo; 

 

6.27 Garantir a confidencialidade dos dados e informações sobre os usuários; 

 

6.28 Cumprir as normas definidas pelo Contratante quanto ao fluxo de atendimento, prazos de 

entrega e de garantia e outros procedimentos necessários para o atendimento aos usuários do 

SUS. 

 

6.29 Entregar juntamente com o faturamento, relação de pacientes atendidos constando 

assinaturas dos pacientes. 
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6.30 Quando da necessidade de informações ou dúvidas referente a procedimentos a serem 

realizados, o fornecedor deverá entrar em contato com a Coordenação de Saúde Bucal ou 

profissionais da área de próteses nas respectivas unidades em que foram recolhidos os materiais; 

 

6.31 Fornecer as devida Notas Fiscais, nos termos da Lei; 

 

6.32 Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja detectado na falha da 

confecção das próteses; 

 

6.33 O prestador será responsável pela confecção laboratorial de todas as etapas das próteses 

totais e parciais removíveis e próteses fixas, incluindo moldeira individual, base de prova com 

plano de cera, em próteses removíveis e procedimentos pós ajuste clínico como acabamento e 

polimento em próteses removíveis e fixas e glaze em próteses fixas. 

 

6.34 Todos os materiais necessários para moldagem e confecção correrão à custa da contratada; 

 

6.35 Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total 

responsabilidade da contratada, ocorrendo por sua conta e risco da operação, inclusive fretes, 

embalagens, carga e descarga; 

 

6.36 A contratada se responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados ao 

município e/ou terceiros. 

 

6.37 Durante todo o processo de trabalho a contratada deverá disponibilizar equipe de 

profissionais devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia para realizar 

os trabalhos relativos à etapa clínica e laboratorial das próteses dentárias. 

 

7.2 - CONTRATANTE: 

 

a) Disponibilizar os cirurgiões dentistas das unidades de saúde deste município, que realizarão 

as etapas de seleção dos pacientes que serão atendidos pelo serviço de próteses dentárias; 

 

b) Disponibilizar os cirurgiões dentistas das unidades de saúde deste município, que poderão 

auxiliar a equipe da contratada durante a etapa clínica; 

 

c) Efetuar o pagamento ao prestador, que será feito mediante a apresentação de documentos 

hábeis para cobrança e após liberação da despesa pela Controladoria Geral do Município. Prazo 

de pagamento não será superior a 30 dias, contado a partir da data final do período de entrega 

do objeto (art. 40, inciso XIV da Lei 8.666/93). 

 

 

7. Da Fiscalização da Qualidade, da entrega e do atesto das próteses 

 

7.1 Cabe à Coordenação Municipal de Saúde Bucal fiscalizarem a qualidade, a entrega e o atesto 

das próteses entregues; 

 

7.3 Cabe à Secretaria Municipal de Saúde aplicar sanções quando do não cumprimento das 

cláusulas contratuais. 
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8. Qualificação Técnica Exigida: 

 

I – Comprovação de aptidão para o desempenho das atividades pertinentes e compatível em 

características, quantidades e prazo com o objeto mediante apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica fornecido por pessoa de direito público ou privado; 

 

II – Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, em nome da 

pessoa jurídica, mediante apresentação do Registro do Laboratório de Próteses Dentárias junto 

ao Conselho Regional de Odontologia – CRO; com registro de responsabilidade técnica em 

nome do Técnico em Prótese Dentária: 

 

III – Comprovação de cumprimento à Resolução-RDC nº 050 de 21 de Fevereiro de 2002, 

mediante apresentação de Parecer Técnico emitido pela Vigilância Sanitária Estadual quanto à 

aprovação de estrutura física adequada para realização de atividades de assistência à saúde; 

 

IV – Alvará da Vigilância Sanitária Municipal; 

 

V - indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis 

para a realização do objeto, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. A aptidão exigida deverá contemplar:  

 

I. relação  especificando e quantificando os equipamentos referentes ao serviço pleiteado;  

 

II. comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta vincula-se à empresa, o que 

poderá ser feito através de uma das seguintes formas: a) carteira de Trabalho; b) contrato social; 

c) contrato de prestação de serviços; d) contrato de trabalho registrado na Delegacia Regional 

do Trabalho (DRT) ou e) termo através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar 

o quadro técnico da empresa no caso de ser deferido o contrato;  

 

III. cópia do Diploma ou comprovação do registro junto aos respectivos Conselhos Regionais 

ou Órgãos de Classe dos profissionais: 

 

a) Cirurgião Dentista – Especialista em Prótese Dentária 

b) Técnico ou Auxiliar em Saúde Bucal – TSB/ASB 

c) Técnico em Prótese Dentária -TPD 

d) Auxiliar em Prótese Dentária - APD 

 

VI – Comprovação de cumprimento da Nota Técnica do Ministério da Saúde sobre o 

credenciamento de Laboratórios Regionalis de Próteses Dentárias – LRPD mediante a 

apresentação da Ficha de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde ( SCNES ). O 

estabelecimento de saúde que irá confeccionar a prótese dentária (LRPD) deve ser cadastrado 

no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) da seguinte forma: 

Caso caracterize-se como estabelecimento isolado, deve ser cadastrado com o tipo de 

estabelecimento: 39 - Unidade de Saúde de Serviço de Apoio Diagnóstico Terapêutico – SADT 

(estabelecimento 39), subtipo; 03 - Laboratório Regional de Prótese Dentária – LRPD e com 

Serviço Especializado: 157 – Serviço de Laboratório de Prótese Dentária e Classificação: 001 - 

Laboratório Regional de Prótese Dentária. O laboratório deverá possuir, no mínimo, no cadastro 

do CNES: um profissional cirurgião dentista protesista, um técnico em próteses dentária, um 
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auxiliar ou técnico em saúde bucal e um auxiliar em próteses dentárias: todos com carga horária 

ambulatorial SUS. 

 

 

 

9. Especificações Técnicas: 

 

Item Descrição Unid. Quantidade 

 Serviços de Moldagem Dento-Gengival, Confecção, Instalação , Adaptação, Reembasamento e 

Conserto de Próteses Dentárias Removíveis, incluindo mão de obra especializada e material de consumo 

 

 

01 

 

Serviços de Moldagem Dento-Gengival, Confecção, Instalação , Adaptação, 

Reembasamento e Conserto de Próteses Dentárias Removíveis, incluindo mão de 

obra especializada e material de consumo Prótese Parcial Mandibular Removível 

- Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral em liga de cromo-cobalto, dento-

muco-suportada ou dento-suportada indicada para reabilitar pacientes parcialmente 

desdentados na mandíbula, confeccionadas com estrutura metálica do referido metal, 

com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases confeccionadas em resina 

acrílica termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir de 

modelos de gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos 

pacientes 

 

UN 1000 

02 

 

Serviços de Moldagem Dento-Gengival, Confecção, Instalação , Adaptação, 

Reembasamento e Conserto de Próteses Dentárias Removíveis, incluindo mão de 

obra especializada e material de consumo Prótese Parcial Maxilar Removível - 

Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral em liga de cromo-cobalto, dento-

muco-suportada ou dento-muco-suportada indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na maxila, confeccionadas com estrutura metálica do 

referido metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases confeccionadas 

em resina acrílica termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto é obtido a 

partir de modelos de gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais 

dos pacientes 

 

UN 1000 

03 

Serviços de Moldagem Dento-Gengival, Confecção, Instalação , Adaptação, 

Reembasamento e Conserto de Próteses Dentárias Removíveis, incluindo mão de 

obra especializada e material de consumo Prótese Total Mandibular – Prótese 

Total Removível Odontológica muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes 

totalmente desdentados na mandíbula. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a 

partir de modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais dos pacientes. 

 

UN 1000 

04 

 

Serviços de Moldagem Dento-Gengival, Confecção, Instalação , Adaptação, 

Reembasamento e Conserto de Próteses Dentárias Removíveis, incluindo mão de 

obra especializada e material de consumo Prótese Total Maxilar – Prótese Total 

UN 1000 
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Removível Odontológica muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes 

totalmente desdentados na maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a 

partir de modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais dos pacientes 

 

 

 

Valor por prótese: R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) – unidade 

Este valor refere-se ao menor valor encontrado no mercado, quando efetuada a cotação de preço 

pelo setor solicitante. 

Em se tratando de credenciamento, serão realizados pagamentos referentes ao serviços realmente 

executados, não sendo obrigatório o Município contratar a quantidade total estimada. 
 

10. Período de Execução: 

 

A prestação dos serviços de confecção de próteses dentárias terá vigência de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogada por iguais períodos, conforme interesse da CONTRATANTE e de 

acordo com a Lei de Nº 8.666. 

11. Observações 

 

1 – O licitante será responsável pela base de prova, montagem dos dentes, ceroplastia, escultura, 

inclusão, prensagem com resina rósea, acabamento além de realização de esqueleto metálico e 

acrilização para PPR.  

 

2 – os dentes a serem utilizados nas próteses deverão ser elaborados com resina de alta densidade 

que ofereça maior estabilidade de cor e maior resistência à solubilidade e maior dureza 

superficial; os dentes posteriores deverão ser em (3) camadas.  

 

3 – A liga para realização de PPR deverá ser a base de Níquel Cromo ( Cromo-Cobalto ) de 

ótima qualidade.  

   

4 – A entrega da prótese dentária ou qualquer prova, deverá ser feita também na sede do 

Município. 

 

5 – A Contratada deverá entregar a prótese pronta em no máximo 5 (cinco) dias, a contar da 

retirada da Prova de Dentes.  

 

6 – A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com as 

especificações aceitas. 

 

7 – O cirurgião-dentista das unidades de saúde rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações aceitas.  

 

8 – Os materiais necessários para moldagem e confecção das próteses são por conta do licitante 

vencedor;  

 

9 – O transporte das peças em questão será de responsabilidade do licitante vencedor 

(SECRETARIA DE SAÚDE x LABORATÓRIO – LABORATÓRIO x SECRETARIA DE 
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SAÚDE);  

 

12 – Os profissionais da Secretaria de Saúde poderão fazer visitas ao laboratório do licitante 

vencedor. 

 

13 – O laboratório contratado deverá enviar à Secretaria de Saúde de Luminárias até o dia 20 

(vinte) de cada mês o arquivo de produção ( BPA – Individualizado ) em formato digital, bem 

como o relatório de produção extraído do sistema BPA Magnético, para fins de conferência e 

processamento final junto ao Sistema SIASUS na Secretaria de Saúde. 

 
 

 
 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUMINÁRIAS - MG 

Comissão de Licitações 

 

REFERÊNCIA: Processo Licitatório Nº 129/2023 - Inexigibilidade Nº 012/2023 

Credenciamento 002/2023 

 

OBJETO: “Credenciamento para a contratação de empresa especializada na prestação 

serviços de moldagem dento-gengival, confecção, instalação, adaptação, reembasamento e 

conserto de próteses dentárias removíveis, incluindo mão de obra e material, para atender 

a demanda do Departamento de Saúde e Meio Ambiente conforme itens descritos no Edital, 

sendo o atendimento direcionado pela Secretaria Municipal de Saúde.” 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o ........................, portador do RG Nº ........................ e CPF Nº 

........................, a participar do Processo Licitatório Nº 129/2023, Inexigibilidade 012/2023, instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Luminárias - MG, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe, dentre 

outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

 

 

Local, data 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III - FICHA CADASTRAL 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ Nº: INSC. ESTADUAL: INSC. 

MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

CEP: E-MAIL: 

CONTATO: TELEFONE: 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 

NOME: CPF 

Nº: 

FUNÇÃO: 

NOME: CPF 

Nº: 

FUNÇÃO: 

NOME: CPF 

Nº: 

FUNÇÃO: 

NOME: CPF 

Nº: 

FUNÇÃO: 

RESPONSÀVEIS TÉCNICOS 

NOME: CRM Nº: 

NOME: COREN Nº: 

NOME: CRP Nº: 

DOS SERVIÇOS 

OBJETO DO SERVIÇO: 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º, XXXIII DA CF/88 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2023 INEGIBILIDADE 012/2023 

 

 

 

 

 

(Razão Social da licitante) ........................, inscrito no CNPJ Nº ........................, sediada na 

........................, DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura do Município de Luminárias 

- MG, no Procedimento Licitatório Nº 129/2023, Inexigibilidade nº 012/2023, que não incide na proibição 

contida no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

Por ser verdade, firma a presente. Local, data 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 012/2023 

 

 

D E C L A R AÇ Ã O 

 

 

(Razão Social da licitante) ........................, inscrito no CNPJ Nº ........................, sediada na 

........................, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Por ser verdade, firma a presente. Local, data 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO §4º DO ART. 26 DA LEI 8.080/90 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2023 INEXIGIBILIDADE 012/2023 

 

 

D E C L A R AÇ Ã O 

 

 

(Razão Social da licitante) ........................, inscrito no CNPJ Nº ........................, sediada na 

........................, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, os proprietários, administradores e 

dirigentes da presente empresa não exercem cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

 

Por ser verdade, firma a presente. Local, data 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2023 - INEXIGIBILIDADE Nº 012/2023 

 

ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o Município de Luminárias - MG e 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

O Município de Luminárias, Estado de Minas Gerais, Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/00001-xx, com sede administrativa na Rua Rua Coronel 

Diniz, 172 centro, neste ato representado  pelo Exmo. Prefeito Écio Carvalho Rezende, ..............., e, denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, .................., neste ato representado por ................, 

denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com os termos 

do Processo Licitatório N° 129/2023, Inexigibilidade Nº 012/2023, observadas as disposições do §1º, do Art. 

199, da Constituição Federal; Lei Federal Nº 8.666/1993 e Lei Federal Nº 8.080/1990, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui o objeto deste contrato a Credenciamento para a contratação de empresa especializada 

na prestação serviços de moldagem dento-gengival, confecção, instalação, adaptação, reembasamento 

e conserto de próteses dentárias removíveis, incluindo mão de obra e material, para atender a demanda 

do Departamento de Saúde e Meio Ambiente conforme itens descritos no Edital, sendo o atendimento 

direcionado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Os serviços prestados serão realizados na sede da contratada, pelas credenciadas e serão pagos 

conforme os valores estabelecidos no ANEXO I – Termo de Referência/Tabela de Preços SUS deste edital. 

 

Dos valores a serem pagos as licitantes credenciadas serão descontados, INSS, IR-Imposto de 

Renda e ISS-Imposto Sobre Serviços. 

 

Todas as despesas relativas à prestação de serviços, contribuição previdenciária, alimentação, 

hospedagem, transporte, remuneração, seguro e impostos incidentes sobre os serviços, serão de responsabilidade 

das licitantes credenciadas. 

  

É parte deste contrato o edital e a proposta de preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

2.1. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados serão pagos à 

CONTRATADA, pelo Município de Luminárias - MG, de acordo com o número de serviços realizados, 

multiplicados pelo valor fixado, considerando os valores unitários constantes no termo de referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde através da Tesouraria do Município realizará o pagamento pelos 

serviços efetivamente prestados, em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, mediante apresentação de 

Nota Fiscal, os valores líquidos que lhes forem devidos. 
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O Município de Luminárias – MG pagará pelos serviços prestados, os preços unitários 

multiplicados pelos serviços realizados. 

A Departamento Municipal de Saúde e Meio Ambiente somente pagará as licitantes credenciadas, 

após a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas, Tributos Federais e Divida Ativa da União e ainda 

o CRF do FGTS. O descumprimento desta condição acarretará a paralisação do pagamento, sobre o qual não 

ensejará juros de mora ou correção monetária. 

As eventuais reclamações, retificações ou impugnações, relativamente ao pagamento, deverão ser 

feitas por escrito no prazo de 30 (trinta) dia à Secretaria Municipal de Saúde. Decorrido este prazo, a retificação 

parcial ou total, feita pela Secretaria Municipal de Saúde, poderá ser considerada, por esta, como definitiva, 

válida e aceita, não assistindo a CONTRATADA qualquer direito a reclamação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DO REAJUSTE E PREÇOS 

 

Os preços dos serviços serão fixos e irreajustáveis. 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 

que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de 

comum acordo, com base no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei de Licitações, buscarão uma solução para a 

questão. Durante as negociações, a(s) prestadora(s) de serviço(s) contratada(s) em hipótese alguma poderá 

paralisar a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

O Município através da Secretaria Municipal de Saúde poderá fiscalizar como lhe aprouver e no 

seu exclusivo interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a efetiva realização dos 

serviços contratados. 

A CONTRATADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que a Secretaria 

Municipal de Saúde designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada. 

A fiscalização de que trata esta "Cláusula" terá por objeto, notadamente, as condições para 

prestação dos serviços bem como o controle "a posteriori" dos serviços prestados, cabendo exclusivamente à 

CONTRATADA integral responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços. 

A fiscalização dos serviços não elidirá nem reduzirá, a responsabilidade da CONTRATADA, de 

sua administração e prepostos, inclusive perante terceiros, proveniente de qualquer ação indevida ou omissão, 

cuja eventual ocorrência não implicará, jamais, corresponsabilidade do Município de Luminárias. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA: 

 

Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento, realizando os serviços nos 

pacientes indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, constantes nos pedidos dos médicos; 

 

A CONTRATADA deverá tomar os cuidados necessários à perfeita execução do contrato; 

 

As despesas relativas à prestação de serviços, alimentação, hospedagem, transporte, remuneração 

dos profissionais, seguro e impostos incidentes sobre os serviços, serão de responsabilidade da licitante 

Credenciada e deverão ser incluídos no preço global; 

 

Executar com zelo e diligência o serviço proposto, sem prejuízo da qualidade necessária; 
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Arcar com todas as obrigações fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a prestação do serviço, 

tais como ISS, INSS e IR, cujos valores serão descontados pelo Município, no momento do pagamento; 

 

Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município de Luminárias, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados; 

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento; 

 

Iniciar a prestação dos serviços após a ordem de serviço assinada pela Secretaria Municipal de 

Saúde ou quem esta determinar; 

 

Toda a prestação de serviço deverá ser realizada pelo profissional contratado indicado no 

credenciamento. 

 

Prestar diretamente os serviços, vedada à terceirização, necessários inerentes à prestação de 

serviços; 

 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venha a ser vítima seus empregados quando em 

serviço, respeitando a legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, assim como as normas de higiene 

e segurança, cujos encargos responderá unilateralmente. 

 

Realizar a prestação do serviço de acordo com a especialidade objeto deste edital; 

 

Proporcionar aos profissionais determinados pela Contratante condições para acompanhar os 

serviços prestados, inclusive acesso às instalações físicas e ao prontuário dos pacientes, respeitando o Código 

de Ética Profissional. 

 

Prestar atendimento de qualidade a todos os usuários das Unidades de Saúde, conforme local e dias 

da semana definidos no contrato.  

 

Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização de sua categoria. 

 

Zelar pelo cumprimento das normas internas da Prefeitura, bem como, de higiene e segurança do 

trabalho, seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde.  

 

O credenciado responsabilizar-se-á por todos os danos causados a Prefeitura e/ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, provocado pela negligência, imprudência ou imperícia quando da execução 

dos serviços prestados, devendo repará-las as suas expensas. 

 

O credenciado deverá comunicar a Prefeitura, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato.  

 

Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de 

expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.  

 

Assumir todos e quaisquer danos decorrentes de negligência deste serviço.  

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições programadas determinados pela 

CONTRATANTE.  

Obedecer a todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

Serão de responsabilidade da CONTRATANTE: 

Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, conforme especificações constantes do presente 

edital; 

 

Realizar o pagamento conforme previsto neste edital; 

 

Notificar a Contratada da ocorrência de qualquer descumprimento dos termos deste edital e 

respectivo contrato; 

 

Exercer regulação, controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a 

serem realizados; 

 

Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e de conformidade com o número de serviços 

realizados; 

 

Dos valores a serem pagos serão descontados IR-Imposto de Renda, INSS e ISS - Imposto Sobre 

Serviços. 

Periodicamente vistoriar a prestação do serviço, para verificar se persistem as mesmas condições 

técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 

 

Fazer o encaminhamento dos pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS a serem atendidos, 

através da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e 

acompanhar a execução dos serviços prestados; 

 

Manter o controle do número de vagas disponíveis, encaminhando os pacientes de acordo com a 

disponibilidade de vagas. 

 

O credenciado deverá fornecer regularmente para o responsável pela Secretaria Municipal de 

Saúde, com todas as informações referentes aos procedimentos realizados. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS 

 

8.1. A CONTRATADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações sociais, 

previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas 

atividades, devendo apresentar, mensalmente, à Prefeitura, apresentando as certidões conjunta de débitos 

federais e a certidão do FGTS, e sempre que este julgar necessário. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUMINÁRIAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO PLANO DE DESPESA 

 

O presente contrato subordina-se ao plano de despesa/reembolso compatível com os recursos 

pertinentes. 

A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de exercer controle sobre a prestação dos 

serviços, objetivando evitar que as despesas resultantes ultrapassem os limites orçamentários, ou que ocorra 

demora na liberação dos pagamentos da CONTRATADA que tenham sido aprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RETIFICAÇÃO DOS DADOS DA CONTRATADA 

 

10.1. A CONTRATADA deverá notificar a Secretaria Municipal de Saúde de qualquer modificação 

essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva representação legal, mesmo em caráter transitório ou 

eventual) e, notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou Ato Constitutivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

11.1. Mediante termo aditivo, o presente contrato poderá ser modificado pelas partes, sempre que 

ocorrer alterações que se fizerem necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 

A inobservância, pela CONTRATADA, de qualquer cláusula, condição ou obrigação constante 

deste contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará ao Município através 

da Secretaria Municipal de Saúde a aplicar, a seu critério, qualquer das seguintes sanções: 

O atraso injustificado na execução da prestação dos serviços sujeitará à multa de mora, na forma 

estabelecida a seguir: 

0,3% (três décimo por cento), por dia de atraso até o trigésimo dia; 

10% (dez por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 

As multas, a que se refere esta Cláusula, incidem sobre o valor do contrato, e serão descontadas 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Luminárias, ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar as seguintes sanções: 

advertência; 

multa de valor equivalente a 20 (vinte) "multas-dia" em caso de rescisão; 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Luminárias, no prazo não superior a 02 (dois) anos; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 

defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

A "multa-dia" corresponderá a 1/60 (um sessenta avos) do valor do último pagamento mensal 

liquidado. 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 

"b", pelo Município, facultando a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vistas 

ao processo, conforme estabelecido no § 3º, art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.4, reserva-se à Contratante o direito de credenciar 

outra licitante prestadora de serviços, observada a ordem de classificação, comunicando, em seguida, à 

Contratada, devendo a Prefeitura tomar as providências cabíveis. 

Considera-se ocorrência passível de multa: 

atraso na prestação dos serviços, após o encaminhamento da ordem de prestação de serviços pela 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUMINÁRIAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

Contratante à Contratada; 

impedir a realização da fiscalização. 

A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 

Municipal de Luminárias. 

A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o direito de o Município, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, exigir o ressarcimento integral das perdas e danos que o fato gerador 

da sanção acarretar para ele ou terceiro. 

Independentemente da ordem das sanções, o Município através da Secretaria Municipal de Saúde 

poderá optar pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fato gerador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO 

 

13.1. O cancelamento da prestação dos serviços terá lugar de pleno direito, independente de 

interposição judicial ou extrajudicial, quando as licitantes credenciadas: 

recusar-se a prestar os serviços, preestabelecidos na ordem de convocação; 

falir ou dissolver-se; 

transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia e expressa 

anuência da Prefeitura Municipal de Luminárias; 

suspender o atendimento por 2 (dois) dias consecutivos ou 3 (três) alternados; 

recusar internar paciente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas no Art. 79 c/c Art. 80 em seus incisos e parágrafos. Constituem motivo para rescisão contratual os 

enumerados nos Art. 77 em seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Federal nº 8.666/93. 

No decorrer da vigência contratual deste CREDENCIMENTO, havendo descumprimento por parte 

da licitante credenciada dos termos exposto neste procedimento, bem como a ocorrência da má qualidade dos 

serviços prestados, sendo confirmado pelo Município dos fatos, importará no DESCREDENCIMENTO da 

licitante, que será notificada pela Secretaria Municipal de Saúde em até 30 (trinta) dias da data de emissão de 

termo de DESCREDENCIAMENTO e consequentemente da respectiva rescisão contratual, excluindo 

imediatamente do rol de credenciados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO 

 

15.1. O presente Contrato terá vigor pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, de conformidade com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, via 

Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. Para contratação do objeto deste contrato os recursos previstos correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Ficha 763 – 02.014.001.10.301.1004.2.141.3390.39.00 – fonte 1500000, 1600000 e 1621000 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUMINÁRIAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

17.1. O presente contrato foi celebrado em conformidade com o Art. 25 da a Lei Federal Nº 

8.666/93; §1º do Art. 199 da Constituição da República Federativa do Brasil e Artigos 24, 25 e 26 da Lei Federal 

Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

18.1. O presente contrato é celebrado através do Processo Licitatório Nº 129/2023, Credenciamento 

Nº 012/2023, ao qual está vinculado, com fulcro ao que dispõe o Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, nos casos 

omissos. 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Lavras, em renúncia a qualquer outro, para dirimir questão direta 

ou indiretamente relacionada com este contrato. 

 

E por assim estarem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, todas 

assinadas pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 

 

Município Luminárias, xx de xxxxxxxxxxxx de 2023. 

 

 

xxxxxxxx xxxxxxxx 

CONTRATANTE  

 

xxxxxxxx xxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

CPF Nº 000.000.000-00 CPF Nº 000.000.000-00 

 


